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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

rnnuo DE REFERÊtrlcln

MODALIDADE: pnecÃo rlnRorutco

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 10.520/{02 E LEI No. 8.666199' ALTERADA PEIA LEI No'

8.883194 E LEC|SLAçÃo CoMPLEMENTAR EM VIGOR' tEl CoMPLEMENTAR No'

1Zg/O6,LEt COMPLEMENTAR N'. 147l,14 E SUAS ALTERAçö¡S, OECRETO FEDERAL N"

1O.024/1g, DECRETO MUNICIPAL No. 2-154113 ALTERADO PELO O DECRETO No'

3.691118.

cRtTÉRto DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR LOTE

óncÃo GERENCTADoR: SECRETARTA DE SAúDE Do MuNrcipto DE sÃo coNÇALo Do

AMARANTE _ CE

1. oBJETo: REGrsrRo DE pREÇos vrsANDo FUTURAS E EVENTUAT' AeursrçöEs DE

ÓRTESç, PNÓT¡ST E MATERIAIS DESTINADO AS DEMANDAS DA SECRETARIA OT SRÚOT

DoMUNlclPloDEsnocotrlÇAloDoAMARANTE/CE.

f.f. O gerenciamento da ata de registro de preço s oriunda deste processo licitatório

caberá à SECRETARIA DE SAÚDE, no seu aspecto operacional'

1.2. FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADO'

2. REFERENCIAL DE PREçOS, ESPECIFICAçAO DO OBJETO'

2.1. O presente termo de referência é oriundo de solicitação de Despesas, procedente da

Secretaria de saúde do Município de São Gonçalo do Amarante - cE'

2.2. REFERENCIAL DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas

cotaçöes rearizadas pera Centrar de compras do Município de São Gonçaro do Amarante -

CE, anexas aos autos deste processo'

2.3. ESPECIFICAçÃo Do oBJETO

2.3.1 -Valor estimado de R$ 1'114'739'97 (UM MILHÃO' CENTO E QUATORZE MIL'

SETECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS)

prereitura'îîïii,,åå':3;iå[,îiil,iiåî;.'-'Jå3"-t-",ï'Ëï:åå:å:âf'fffîî:.'å3;f"i¡ Íî;iãiüh'* "":V
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

rrEM 01- AMPLA PARTICIPAçÃo

LOTE 01 - EXC LUSIVO ME/EPP

TOTATDADEuQUANT
ITEM

8266,641 033,33UnidadeI
PARA coMPENSAçÃO DE DISCREPÂNCIA NO

COMPRIMENTO ENTRE MEMBROS INFERIORES

sCALçADO SOB MEDIDA.01 .008-8.0107
D SC ÂruclnREP ED/coM SAçÃOPENP ED

RES SO(CALçADO BIN FERIO ME D DAEMBROSM

ACIMA DE 12 MILIMETRO

10 880,001 360,00Unidade8NUMERO 33 - PAR (CALCADOS SOB MEDIDA

PARA COMPENSACAO, DE DISCREPANCIA NO

COMPRIMENTO ENTRE MEMBROS INFERIORES

ATÉ

M ED DAcALçADOS soB PARA.0107 .009-6.01

URTAM ENTOENCMPENSAçÃOco DE

ACI MA DE 12 MILI

2

39 200,003 920,00Unidade10

07.01.01.010-0 cARRINHO

TRANSPORTE DE CRIANçA

(CARRINHO PÆRANSPORTE DE CRIANCAS COM

DEFICIENCIA, COM ARMACAO EM TUBOS DE

ALUMINIO/ACO PINTADO/CROMADO,

DOBRAVEL, COM TRES POSICOES NO

CONJUNTO ASSENTO-ENCOSTO ANATOMICO

INTERCAMBIAVEIS (SENTAR, RECLINAR E

DEITAR). TECIDO DUPLO DE ALGODAO NO

DOBRÁVEL PARA

COM DEFICIÊNCIA

EN COSTO E NO ASS

3

6 150,00410,00Unidade1507.01.01.014-2 PALMILHAS CONFECCIONADAS

SOB MEDIDA _ PAR4

7 306,64913,33UnidadeI07.01.09.006-s suBSTlru

ADAPTAçÃO DINÂMICA, SEM ADAPTADOR E

ENSSEM

P DErçÃo DE

5

6 906,64863,33UnidadeI
SACH/ARTICULADO SEM ADAPTADOR E SEM

SUBSTITUI07.01.09.007-3 DE

6

78709,92

LOTE 02. AMPLA PARTICI
TOTATUNITIDADE

ITEM

19 973,362 496,67UnidadeI

oz¡toz.o¡l-e - ÓnrrsE TLSO TlPo COLETE /
JAQUETA DE RISSER - COLETE / JAQUETA DE

RISSER+B3O (ÓRTESE (TLSO) TIPO JAQUETA DE

RISSER, CONFECCI ONADA SOB MEDIDA, EM

TERMOPLÁSTICO RfGIDO, PARA ESTABILIZAçÃo

SIVE IRÚ

1

17 333,362166,67UnidadeI
07 .01 .02.003-2 ETE CTLSO TI PO

MI LWAUKEE (Ó RTESE (cTLSO), DI NÂu CA, TI PO

MILWAUKEE, INCLUINDO OS COXINS E

ALMOFADAS PARA ESTABILIzAçÃlo DA coLUNA

ES E CIFOSESCOLIOS

z

28 800,003UnidadeIDA PARA LU07.01 ORTESE R3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

ITA DO QUADRIL RTESE

CONFECCIONADA EM TERMOPLÁSTICO RfGIDO,

PARA CONG DE

21546,721 346,67Unidade16

07.01.02.021 -0 oRTESE tcA

ARTICULADA EM POLIPROPILENO INFANTIL

(ÓRTESE SUROPODALICA, UNILATERAL,

INFANTIL, TIPO CALHA POSTERIOR EM

POLIPROPILENO, ARTICULADA NO TORNOZELO,

COM OU SEM CORREIA ANTIVARO OU

ANTIVALGO DE RETROP

4

17 786,642223,33UnidadeI

07.01.02.022-9 SEM

ARTICULAçÃo EM POLIPROPILENO ADULTO

(ÓRTESE SUROPODÁLICA UNILATERAL, ADULTO,

TIPO CALHA POSTERIOR EM POLIPROPILENO'

sEM ARTICULAçÃO, COM OU SEM CORREIA

ALGO OU ANTIVARO NO

5

10773,361 346,67UnidadeI

07.01.02.023-7 0RTESE SUROPO CA SEM

ARTICULAçÃo EM POLIPROPILENO INFANTIL

(ÓRTESE SUROPODÁLICA, UNILATERAL, INFANTIL

E ADOLESCENTE, TIPO CALHA POSTERIOR EM

PoLIPROPILENO, SEM ARTICULAçÃO, COM OU

SEM CORREIA ANTIVALGO OU ANTIVARO NO

RETROP

6

26 679,962223,33Unidade12

07 .01 .02.024-5 S UROPO

METÁLICA ADULTO (Ó RTES E S UROPO DÁLICA

UNILATERAL, ADULTO, COM HASTES LATERAIS

DE ALUMÍNIO OU DE AçO, ARTICULAçÃO DE

TORNOZELO LIVRE OU COM

7

46 666,704 666,67Unidade10

07.01.02.025-3 SUROPO CA

UNILATEML ARTICULADA EM POLIPROPILENO

ADULTO (ÓRTESE SUROPODÁLICA UNILATERAL,

ADULTO, TIPO CALHA

POLIPROPILENO COM

POSTERIOR EM

ARTTCULAçÃO NO

TORNOZELO, COM OU SEM CORREIA

ANTIVALGO OU ANTIVARO DE R

I

10 000,001 250,00Unidadeö

07.01.02.029-6 TLSOÆIPO COLETE EM

METAL TIPO JEWETT (ÓRTESE (TLSO) PRE

FABRICADA, OU CONFECCIONADA EM METAL E

TERMOPLÁSTICO TIPO COLETE PARA

susTENTAçÃO TÓRACO-LOMBAR EM

HIPEREXTENSÃO, COM PORCÃO ANTERIOR

RÍGIDA TIPO BAHLER

9

18 300,003 050,00Unidade6

07.01.02.030-0 TLSO CORRETIVA

PROPILENO (ÓRTESETORACO-LOMBAR EM POLI

(TLSO) BIVALVADA,

POLIPROPILENO

CONFECCIONADA EM

(coLETE), vlsANDo

ESTABILIDADE NA COLUNA TORACICA E / OU

LOM

10

6 259,981 043,33Unidade6

07 .0 1 .02.03 2-6 CA COLETE

DI NÂM CA DE coM PRESSÃO TO RÁCICA (ÓRTESE

(TO) TO RACICA TI PO coLETE D NÂMrco

COMPRESSOR PARA

EXCAVATUM E

CONFECCIONADA

TRATAMENTO DE PECTU5

PECTUS CARENATUM,

EM METAL LEVE OU

11

224 1 08
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LOTE 03 . COTA RESERVADA
TOTATururrÁRloUNIDADE

ITEM

4993,342 496,67Unidadez

JAQUETA DE RISSER - COLETE / JAQUETA DE

RISSER+B3O (ÓRTESE (TLSO) TIPO JAQUETA DE

RISSER, CONFECCIONADA SOB MEDIDA, EM

iEnrurópunslco RlGlDo, PARA ESTABILIzAçÃo

E TLSO TIPO coLETE /07.01.02.031-8 -

pós-ctRúnc
VERTEBRAL, I

4 333,342166,67Unidade2
MILWAUKEE, INCLUINDO OS COXINS E

ALMOFADAS PARA ESTABILIzAçAo DA COLUNA

(cTLSO), TIDINÂMICA, PORTES EWAUKEE róMIL

,0107 .02.003-2 CTLSO TI PO

VERTEBRAL NAS ESCOL IOSES E

2

7 200,003 600,00Unidadez

UADRICONGÊNITA DEPARA LU

E DAnfcr PARAORTES.01 z0-2.02.007
RTES E(ÓQUADRI LCONG ITÊtrt A DO

úslco nfcroo,EM TERMOPN FECCIONADAco3

5 386,681 346,67Unidade4
ILATERAL,

SURTES Eo21 -0.01 .02.007
FANTILNEM POLIPROPILEN oARTI LADACU

U NSU ROPODALICA,(óRTESE

POSTERIO R EMTIPO CALHANFANTIL,
NOARTICULADA TORNOZELO,PPOLI ROP LENO,

OUMco Uo SEM RREIAco ANTIVARO

ANTIVALGO DE

4

4 446,662223,33Unidade2

sEM ARTICULAçÄO, COM OU SEM CORREIA

ARO NO RETROPOUANTIV

5

2693,341 346,67Unidade2

RETROP

ANTIVALGO

sEMORTESE SU.02.023-707 .01
ANTIINF LROP LENOLIPPOLAçÃOARTICU ME

s ROPODÁLU RAL, FANTIIN LUNI LATEtcA,(óRTES E

T PO HACALADOLESCENTE,E
POSTERIOR EM

co OUMARTIC ULAçÃO,POL PRO PIL o,EN SEM
AROANTIV NOOUCORREIASEM

6

6 669,992223,33Unidade3

TORNOZELO LIVRE OU

METÁLICA
LATERAL, LTO,

SE.007 .02.024-s
PO DALICAsURO(ÓRTESETOADUL

NU ADU LATERAISHASTESco M

AL fruroUM AçO, DEARTTCULAçÃOOU DEDE

7

14 000,014 666,67Unidade3
ADULTO (ÓRTESE SUROPODÁLICA UNILATERAL'

ADULTO, TIPO CALHA POSTERIOR EM

pòltpnoplleruo coM ARTIcULAçÄo No

TORNOZELO, COM OU SEM CORREIA

SUERTES.0107 .02.0 -325

RTICULADAA EM PROPILE NOLIPONILATERALU

OU ANTIVARO DE RETROPANTIV

I

2 500,001 250,00Unidade2CONFECCIONADA EM

TIPO COLETE

TÓRACO-LOMBAR

E COLETETLSO/TIPO EM
07 .02.001 29-6

EWETT E(óRTEs (TLSO) PRE
ETALM POTI

CADA, OUFABRI
M ALET E

PARA
TERMOP LÁsïco
s

9

prefeitura Municipal de São Gonçalo do A1^a131t^e.-- Estado do ceará Rua lvete-Alcântara' no 120 - cEP: 62'670-000 -
do Amaranre - cE Fone/Fax: (SSl ¡¡ I s-îiðð -ïl\lpl n" 07.533.65¿10001-19 - cGF 06'920'237-0 E-mail

prefeituramunicipal@pmsga..o*.ùr- site: http://www.saogoncalodoamarante'ce'sov'br/

São Gonçalo



PREFEITURA DE

sÃo GONçALO
DO AMARANTË
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTóRIA

a

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara' no 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33 I 5-4 100 - CNPJ n' 07.533.65610001-19

H COM PORCÃO ANTERIOR

RfGIDA TI PO BAHLER OU

6 100,003 0s0,00Unidade2

07.01.02.030-0 SE TLSO CORRETIVA

POLIPROPILENO (ÓRTESETORACO.LOMBAR EM

(TLSO) BIVALVADA, CONFÉCCIONADA EM

POLIPROPILENO (COLETE), VISANDO

ESTABILIDADE NA COLUNA TORÁCICA E / OU

10

2 086,661 043,33Unidade2

07.01.02.032-6

DINÂMICA DE COMPRESSÃO TORÁCICA (ÓRTESE

(TO) TORACICA TIPO COLETE DINÂMICO

COMPRESSOR PARA TRATAMENTO DE PECTUS

EXCAVATUM E PECTUS

CONFECCIONADA EM METAL

CARENATUM,

LEVE OU

TERMO PLÁST|CO RfGIDO)

11

60 410,02

LOTE 04 - AMPLA PARTICIP
TOTALUUNIDADE

137 866,6417 233,33UnidadeI

07 01 .02.038-5 E EXO PARA

DESARTIC U LAçÃO DO JO ELHO (P RÓTESE

EXOESQUELÉTICA PARA DESARTICU LAçÃO DO

JOELHO, LAM NADA EM RESI NA ACRILICA E

FIBRA DE CARBONO, coM ARTTCULAçÃO D E

JOELHO EXTERNA EM HASTES DE AçO

ARTICULADAS, ENCAIXE DE COXA EM RESINA

PLASTICA OU EM POLIPROPILENO OU EM

COURO GROSSO, COM ELÄSTICO IMPULSOR

PARA EXTENSÃO OO JOELHO. PÉ SACH OU

1

21 5 200,0013 450,00Unidade16

07.01.02.040-7 EXOESQUE

TRANSFEMURAL (PRÓTESE EXOESQUELÉTICA

PARA AMPUTAçÃO TRANSFEMURAL EM RESINA

ACRÍ LICA E FIBRA DE CARBONO. ENCAIXE

QUADRILÁTERO ou DE CONTENçÃO

rsQUlÁTlcA, coM OU SEM CINTO PÉLVICO OU

SILESIANO, JOELH O MONOEIXO, COM OU SEM

IMPULSOR, LIVRE OU COM TRAVA OU COM

FNEIO OE ATRITO CONTINUO, PÉ SACH OU

2

68 000,008 500,00UnidadeI

07.01.02.041-5 E EXOESQU CA

TRANSTIBIAL COM COXAL OU MANGUITO DE

COXA (PRÓTESE EXOESQUELÉÏCA LAMINADA

EM RESINA ACRÍLICA E FIBRA DE CARBONO,

PARA AMPUTAçÃo TRANSTIBIAL, CARTUCHO /
ENCAIXE FLEXIVEL, COXAL (MANGUITO DE

COXA) CONECTADO AO ENCAIXE DE RESINA PE

SACH ARTICU

3

67 466,648 433,33UnidadeI

07.01.02.042-3 P EXOESQU

TRANSTIBIAL TIPO PTB-PTS-KBM (PRÓTESE

EXOESQUELÉTICA TI PO PTB, PTS OU KBM PARA

AMPUTAçÃO TRANSTI BIAL LAMINADA EM

FIBRA DE, CARBONO,RESINA ACRILICA E

CARTUCHO / ENCAIXE FLEXÍVEL PÉ TIPO SACH

OU ARTICULADO)

4

prefeituramunicipal@pmsga.com' br - Site
- CGF 06.920.237-0 E-mail:
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88 000,0011 000,00UnidadeI

07.01.02.052-0 P ESE PARA AMPUT

TIPO CHOPART (PRÓTESE LAMINADA EM RESINA

ACRíLICA REFORçADA EM FIBRA DE CARBONO,

PARA AMPUTAçÃO DE CHOPART, BIVALVADA

OU NÃO, COM OU SEM APOIO NO TENDAO

PATELAR, COM PE ESPECÍFICO PARA COTO

CH

5

30 833,356166,67Unidade5

07 0 .02.0s6-3 P T PO PALMILHA PARA

AM PUTAçÃO EM N fv EL DO ANTE P Ê (P RóT ESE

TI PO PALM LHA RfGI DA o U FLEXIVEL PARA

AMPUTAçÃO DO ANTE PÉ, CONFECCIONADA

EM r¡nvopúslco soB MEDIDA'

CoMPLEMENTAçÃo DlsrAL EM SlLlcoNE OU

PLASTAZOTE E ADAPTAVEL INTERNAMENTE AO

MUM o

6

607 3 63

LOTE 05 - COTA RESERVADA TOTALUN|TÁRIOUNIDADEQUANT.

34 466,6617 233,33Unidade2

PLASTICA OU EM POLIPROPILENO OU EM

COURO GROSSO, COM ELÁSTICO IMPULSOR

pÀnn ExrrrusÃo oo JoELHo, PÉ sAcH ou

PARAESQ UELEXO07 .02.038-5.01
RÓTES E(POELHODESARTICULAçÃO DO

ESQUELÉTICAEXO P DARA DOESARTICULAçÃO

SINA EACRf LICARELAMI EMNADAJOELHO,

BRAFI
LAçÃO EDcoM ARTICUDE CARBONO,

OEL HO

LAARTICU
RES NACOXA EMD EDAS, ENCAIXE

DEHASTES AçOEMEXTERNA

ARTICU

53 800,0013 450,00Unidade4

(PRÓTESE EXOESQUELÉTICA

PARA AMPUTAçÃO TRANSFEMURAL EM RESINA

ACRÍ LICA E FIBRA DE CARBONO. ENCAIXE

oüÄõnrL¡reno ou DE coNrENçÃo

ÈqurÁrlcn, coM ou sEM clNTo PÉLVlco ou

SILESIANO, JOELHO MONOEIXO, COM OU SEM

IMPULSOR, LIVRE OU COM TRAVA OU COM

FREIO DE ATRITO CONTINUO, PÉ SACH OU

EXO07.01.02.040-7
TRANSFEMURAL

2

17 000,00I 500,00Unidadez

U ARTICUSACH

CAEXOESQU.0107 .02.04 5 P

BIAL Mco OUCOXAL rTOMANGUTRANSTI
DE

LAM INADAEXO ESQUELÉÏCA(PRÓTES ECOXA
B RA DE CARBONO,ERESINA tcAACRf LEM

BIAL, CARTUCHOUTAçÃO TRANSTIAM PPARA
D E

ADO ENCAIXEAO ED PERESINAcoxA) CONECT

XEENCAI COXAL (M ANGUITOEL,FLEXfV

3

16 866,66I 433,33Unidade2

ESQUEXOP.02.042-307 .01
PTS-PTB- KBM E(PRÓTES

TRAN BIALsTr TIPO

EXOESQUELÉTICA PTB,TIPO PTS Uo KB PARAM

LA INADAM EMAçÄOAMPUT TRANSTIBIAL
DE CARBONO,

RESI AN AC Rf ucA E BRAFI

PÉ SACHTIPOXE FHO

4

prefeitu ramunicipal@Pmsga.com'br - Site:
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OU ARTICU

22 000,0011 000,00Unidade2

07.01.02.052-0 E PARA AMP UTAçÃO

TIPO CHOPART (PRÓTESE LAMINADA EM RESINA

ACRíLICA REFORçADA EIV FIBRA DE CARBONO,

PARA AMPUTAçÃO DE CHOPART, BIVALVADA

OU NÃO, COM OU SEM APOIO NO TENDAO

PATELAR, COM PE ESPECÍFICO PARA COTO

CH

5

144 133 32

1114739,97

2.3.3.L Para cumprimento do disposto no art.48 da lei complementar No' 123106 alterada

pela Lei complementar No. 147/14, a administração pública: ort' 48' Pora o cumprimento

do disposto no art. 47 desto Lei Complementar, a administração pública:

I. Deverá reolizor processo ticitqtório destinado exclusivomente à PartícíPação de

microempresøs e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cuio volor seio de

oté R$ 80.000,00 (oitento mil reois)'

lll - Deverá estqbelecer em certr|mes Porq qqu¿s¿ção de bens de nqturezo dív¡sível

coto de qté 250/6 fuínte e cinco Por centot do obieto Para q controtqção de

mícroempresos e emPresas de pequeno Porte'

z.s.s.z.o(s) LorE(s) EM euE o 
'AL.R(ES) 

GLoBAL(rs) MÉDro(s) F.R(EM) supERtoR(ES) A

R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) DEVERÁ(ÃO) E DE NATUREZA DIVISíVEL FOI

RESERVADA(S) COTA(S) DE APROXTMADAMENTE20% (VTNTE poR CENTO) DESTINADA(S)

À pnnlctpAçÃo EXCLUSIVA DAS MICRoEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO

poRTE (EPP), SEM PREJU iZO O¡SUA PARTICIPAÇÃO NA COTA PRINCIPAL'

2.g.4. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes' desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado'

2.3.5. se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de

ambas as cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas'

2.3.6. para os LorEs DE AMpLA pARTtctpAçÃo poderá participial toda e qualquer

Empresa que atenda o exigido no Edital e seus anexos'
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2.3.7 Para os LOTES DE COTA RESERVADA para ME E EPP, somente Poderão ParticiPar

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP'

2.3.g para os torEs Exclusrvos só poderão participar exclusivamente microempresas -
ME e Empresas de Pequeno porte - EPP'

2.3.8.O critério de julgamento da licitação será MENOR PREçO POR LOTE'

3. JUST|F|CATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIçÃo

A presente aquisição tem por justificativa, a contratação de empresa para o fornecimento

de órteses, próteses e afins, para pessoas com deficiência' os quais serão doados às

pessoas em situação de vulnerabilidade social do Município de São Gonçalo' por meio da

Secretaria de saúde. sarientamos que esse produto traz grandes benefícios aos usuários

garantindo mais saúde e qualidade e vida'

4. MODO DE DISPUTA

4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA

ABERTo: os ricitantes apresentarão rances púbricos e sucessivos, com prorrogações'

conforme o critério de julgamento adotado no edital'

4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10'00 (DEZ

REAIS), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta'

4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública'

4.4. A prorrogação automática da etapa de envio de lances' de que trata o subitem

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando Se tratar de lances

intermediários.

4.s. Na hipótese de não haver novos rances na forma estaberecida neste item, a sessao

pública será encerrada automaticamente'

4.6. Encerrada a sessão púbrica sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances'

emproldaconsecuçãodomelhorpreço'mediantejustificativa.

5. PROPOSTA DE PREçOS
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5.1. A proPosta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de

licitação, Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) https://novobbmnet.com.br/, sem a

identifica ção do fornecedor, caracterizando o prod uto proposto no campo discriminado'

contemplando os itens propostos, conforme termo de referência.

5.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.3.Ositenscotados,nosquantitativoslicitados,segundoaunidadedemedida
consignada neste Termo, bem como valor global da proposta de preços por extenso'

conforme anexo ll do edital'

5.4. Os valores totais dos itens da proposta de preços em algarismos e por extenso'

5.5. Quantidade ofertada pelo valor total do item, observando o disposto no edital'

5.6. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habiritação previstas no editar. o fornecedor será responsável por todas as

transaçöes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico' assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

5.7.ospreçosconstantesdapropostadepreçosdolicitantedeverãoconterapenasduas
casas decimais após a vírgura, cabendo ao ficitante proceder ao arredondamento ou

desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em

moeda corrente nacional'

5.8. Nos preçoS, já deverão estar incluídas as remuneraçöes' os encargos soclals'

tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais' taxas' fretes' seguros'

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a

contratação licitada, inclusive a margem de lucro' não cabendo nenhum outro ônus que

não o valor estipulado na referida proposta de preços'

5.9. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante' não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos' sob alegação de erro'

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei'

5.10. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total' se for o caso' prevalecerá

aquele lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços'

5.11. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor do lote e valor unitário

superior aos preços máximos estimados para a contratação'

5.12. Os lotes deverão ser cotados no valor total'

5.13. os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos

licitantes
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5.14. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade

conforme licitado.

5.15. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os

termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as

condiçöes de participação, competição, julgamento e formalização do instrumento

contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçöes e à legislação

aplicável, notadamente às Leis Federais No. 10j20/02 e No.8.666/93'

5.16. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do

sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - https://novobbmnet.com.brl, inclusive

quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela pregoeira de qualquer

outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos enviados a

Pregoeira Por meio do sistema'

5.17. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com

este item.

5.18. QUALQUER LIC¡TANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA' ANTES DO

TÉRMINO DA FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA'

5.19. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço

inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá

encaminhar proposta de preços final consolidada, devidamente assinada' com os preços

atualizados, via sistema, no prazo wlírulfVlO DE OZ (DUAS) HORAS' após convocação da

pregoeira, sob pena de desclassificação'

5.20. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua

portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada' devidamente

rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os

seguintes dados:

a) Nome do proponente (razáo social), endereço, telefone' e-mail' identificação (nome

pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No'

do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato' constando o nome'

cpF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo' incluindo

cidade e uF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes

para assinar contrato em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador

identificado no momento da habilitação;
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5.20.1. A ProPosta de Preços final consolidada deverá conte r todos os requisitos tratados

no item 5, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final

proposto, contemplando todos os itens (c nforme o caso), atualizados em consonânciao

com o preço obtido aPós a fase de lan celnegociação. A licitante poderá apresentar

proposta consolidada de preço com diferen ça de percentual entre os valores dos itens nela

constante, de forma a não os tornar inexequ tvels.

5.20.2.4s propostas que ultrapassarem a 40o/o abaixo do valor médio estimado deverão vir

obrigatoriamente acompanhadas de planilha com os custos de cada item devendo conter:

PREçO DE COMPRA, TRIBUTAçÃo(IMPOSTOS) E MARGEM DE LUCROS, sendo estes

todos apresentados os valores em reais (R$), após convocação da pregoeira, sob pena de

desclassificação.

5.20.3. Quaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa

(BBMNET), ho que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

S.Z1.A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCN¡CR' da

plataforma de disPuta.

6. HABIt¡rAçÃo
6.l.OsinteressadosnãocadastradosnoMunicípiodesãoGonçalodoAmarante-cE'na
forma dos artigos 34 a 37 da Lei No. g.666/93, arterada e consoridada' habiritar-se-ão à

presente ricitação mediante a apresentação dos documentos abaixo reracionados, os quais

serão deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de

Mercadorias (BBM) - https://novobbmnet.com'br/' até a abertura da sessão pública'

6.2. RELATIVA À HnelLlrAçAO JURíDlcA

a)Documentodeidentificaçãodoresponsávellegaldaempresa;

b) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa

mercantir da junta comerciar; devendo, no caso da ricitante ser a sucursal, filial ou agência'

apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta

comercial onde tem sede a matriz'

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociar e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

conso'dado em vigor devidamente registrado no registro púb'co de empresa mercantil da

junta comercial, em Se tratando de sociedades empresárias e' no caso de sociedades por
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açoes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou a9ência, aprese ntar o registro da junta comercial onde

opera com averbação no registro da junta comercial ondetem sede a matriz'

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no

cartório de registro das pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório

de registro das pessoas jurídicas onde tem sede a matriz'

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir'

6.3. RELATIVA À RECUMilDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPJ)'

6.3.2.prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduar ou municipar, conforme o

caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual'

6.3.3. prova de reguraridade para com a fazenda federal mediante a apresentação da

certidão negativa de débitos rerativa aos tributos federais e dívida ativa da união (inclusive

contribuições sociais), com base na Portaria conjunta RFB/PGFN No' 1'751/14'

6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação

certidão negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio'

6.3.5. prova de reguraridade para com a fazenda municipar mediante a apresentação da

certidão negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou lss)'

6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)'

6.g.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho'

medianteaapresentaçãodeCertidãoNegativadeDébitosTrabalhistas-CNDT.

6.4. RELATTVA À QUALIFICAçÃo ECoNôM|Co-FINANCEIRA

6.4.1.Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da

sede da Pessoa jurídica.
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6.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resu Itado do Exercício (DRE) do último

exercício social, já exigíveis e aP resentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da emPresa - vedada asuasubstituiçãoporbalancetesoubalançosprovisórios-

devidamente assinados por contabilista reg istrado no Conselho Regional de Contabilidade

(CRC), bem como por sócio, gerente ou direto r, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrados há mais de 03 (três) meses d data da apresentação da proposta de
a

preços, devidamente registrados n junta comercla I ou órgão comPetente.a

^

6.s. RELATIVA À QUnUrlcAçÃo rÉcrulcn

6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, comprovando a aptidão que o ficitante tenha fornecido ou esteja fornecendo

objeto compatível com o objeto da presente licitação'

6.5.2 Apresentar a LICENçA SANITÁR¡A ESTADUAL OU MUNICIPAL DA SEDE OU

DoMrcíLro DA LrcrrANTE, para exercer as atividades de comercialização dos produtos que

podem ocasionar danos à saúde. Vigente e expedida pelo órgão sanitário competente' ou

sua isenção (TCU - Acórdão zooo/2016-prenário - TCE - cE - processo n" 25363/2019-0-

CERT. n'0242/2020 e CERT' no 0070/2019);

6.5.3.ApresentaroCERT|FlcADoDEAUToRlZAÇAoDEFUNCIoNAMENToDEEMPRESA
(AFE), expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária do Ministério da saúde

(ANVTSA). vigente e nos termos da Lei no 6360/1g76, com suas arterações posteriores, ou

sua isenção. (TCU - Acórdão zooo/2016-prenário - TcE - processo no 25363/201g-o-CERT'

n" 0242/2020 e CERT. no 0070/2019);

6.s.*.Certificado do registro do produto na Agência Nacionar de Vigilância sanitária do

Ministério da saúde, ou de sua isenção, ou o número do protocolo do requerimento de

revalidação com data antecedente a 06 (seis) meses da data do vencimento do registro'

6.6. DEMAIS DocuMENTOS DE HABltlrAçÃo

6.6.1.Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854/99, e ao inciso

XXXIll, do art. 70 daConstituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de apren diz, a partir de 14 (quatorze) anos'
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6.6.2. Decl ração, sob as Penalidades cabíveis, de que a licita nte não foi declarada inidônea
a

pa ra licitar ou contratar com aadministraçãopública,nostermosdoincisolVdoart.STda

Lei No. 8.666/93

6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que inexiste fato superveniente

impeditivo da habiritação, ficando ciente da obrigatoriedade de decrarar ocorrências

posteriores.

6.6.4.Declaração, firmada pelo representante legal da empresa' que está enquadrada

na categoria microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como não está

incluída nas hipóteses do s 4" do art. 30 da Lei complementar No' 123106'

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, a documentação mencionada nos subitens 6'2 a 6'4 poderá ser substituída

pela apresentação do Certificado de Registro cadastral (cRc) junto ao Município de são

Gonçalo do Amarante - cE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes' o direito de

acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens

6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira'

6.g. A documentação constante do cadastro de Fornecedores do Município de são

Gonçaro do Amarante - cE, deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e

atender ao disPosto neste edital'

6.g. será inabiritado o ricitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase

de habi[tação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e

formas.

6.l0.Paraahabilitaçãojurídica,olicitantedeverá,nosdocumentosexigidosneste
instrumento, demonstrar a compatibi[dade dos seus objetivos sociais com o objeto da

licitação.

6.11. As certidöes de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação

judicial, caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o

seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data

marcada abertura do certame'

6.12 A Pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer

documento, a ser entregue ou remetido à sede da prefeitura Municipar de são Gonçalo do

Amarante _ CE, para fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa

obrigada a apresentá-ro no prazode 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob

penade,nãoofazendo,serdesclassificadaouinabilitada.

Plefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no I 20 - CEP: 62'670-000 -
do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33 15-4100 - CNPJ n" 07.533'656/00

prefeituramuni cipal@pmsga.com.br - Site:

0l-l 9 - CGF 06.920.237-0 E-mail
Sðo Gonçalo



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
èo¡¡srnut¡loo uMA NovA HlsrÓRta

00s

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

6.13. Somente haverá a necessidade de comprova ção do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais nã o-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital'

6.14.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNPJ/CPF diferentes'

salvo aqueles legalmente permitidos'

6.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz' e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial' exceto

aqueles documentos QU€, pela própria natureza, comprovadamente' forem emitidos

somente em nome da matriz'

6.l6.Havendonecessidadedeanalisarminuciosamenteosdocumentosexigidos,a
pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

6.17.As microempresas e empresas de pequeno porte' em havendo inabilitação' haverá

nova verificação, pero sistema, da eventuar ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos

44 e 45da Lei comprementar No. 123/06, seguindo-se a discip[na antes estaberecida para

aceitação da proposta de preços subsequente'

6.19. O licitante provisoriamente vencedor em um LOTE' que estiver concorrendo em outro

LorE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habiritação cumulativamente, isto é'

somando as exigências dos LOTES em que venceu às em que estiver concorrendo' e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançöes cabíveis'

..zo.Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital' o

licitante será declarado vencedor'

6.21. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição'

6.2z.Havendo arguma restrição na comprovação da reguraridade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento

em que o proponente for decrarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a

critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou

parceramento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa

6.23. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem antertor'

impricará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art'
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81 da Lei No. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

6.26 Quaisquer informações a respeito da operacionalização da plataforma de disputa

(BBMNET), no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

7. DOrAçõrs onçnMENTÁRIAS

7.1. Aindicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil'

g.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues

mediante expedição de ordens de compras, por parte da administração ao licitante

vencedor, que indicarão os quantitativos a Serem entregues, de acordo com a conveniência

e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da

CONTRATANTE.

g.2.1.4 ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade'

devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via e-

mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal' bem como

nas propostas de Preços.

8.2.2.0 detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem

de compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento' os

produtos serão entregues nas seguintes condiçöes:

a) Nos locais determinados pelo Órgão contratante do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, indicados na ordem de compra;

b) Prazo de entrega do objeto licitado é de até 15 (trinta) dias, contados do recebimento

da ordem de comPra

g.2.3.O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do

fornecedor por vício de quantidade, quaridade ou disparidade com as especificaçöes

estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.

g.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra'

observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatório' no
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normas técnicas vigentes'

8.2.5. Para os produtos objetos deste certam e, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em

nome do Órgão Contratante'

8.2.6. As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser

requeridas junto ao Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

S.2.T.osprodutoslicitados/contratadosdeverãoserentregues,observandorigorosamente

as especificações contidas neste edital, na Ata de Registro de Preços' no contrato' na ordem

de compra e/ou na proposta de preços vencedora' bem ainda às normas vigentes'

assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos' taxas e

quaisquerônusdeorigemfederal,estadualemunicipal'bemcomorquaisquerencargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabarhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros' e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o

objetoemqueseverificaremvícios,defeitosouincorreções;

b) Responsabirizar_se peros danos causados diretamente à Administração ou a tercerros'

decorrentes de sua curpa ou doro na execução do fornecimento, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ór9ão

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÄO GONçALO DO AMARANTE

Termo de Referência e observa ções con stantes de sua ProPosta de preços, bem ainda as

interessado;

8.3. QUANTO AO RECEBIMENTO:

g.3.1. PROVISORIAMENTE, até 10 (dez) dias da entrega do produto' mediante Termo de

Recebimento provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

com as especificaçöes, devendo ser feito pelo (s) fiscal (is) do contrato'

g.3.2. DEFINITIVAMENTE, até 30 (trinta) dias da expedição do termo de recebimento

provisório, após a verificação da quaridade e da quantidade do objeto, certificando-se de

quetodasascondiçõesestabelecidasforamatendidase,consequenteaceitaçãodasnotas

fiscais pero (s) fiscar (is) da contratação, será expedido termo de recebimento definitivo,

devendo haver rejeição do objeto no caso de desconformidade. o Termo de recebimento

definitivo será lavrado pelo (s) fiscal (is) do contrato'

8.3.3. o recebimento dos produtos, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de

segunda a sexta-feira, no horário de th às 11h e das 13h às 16h'
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8.3.4. A Administração rejeitará, no todo ou em Parte, a entrega dos bens em desacordo

com as especificaçöes técnicas exigidas'

8.3.5. Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão

contratante.

8.3.6. A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 72h

(setenta e duas) horas do registro da ocorrência'

g.3.7. A eventual rejeição do objeto, por estar em desacordo com as especificações' não

justificará possíver atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a licitante vencedora às

sançöes Previstas.

9. OBRIGAçöEs DAS PARTES

g.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do

instrumento convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No'

10520/02.

9.2. São obrigaçöes do fornecedor:

a). Executar o objeto em conformidade com as condiçöes deste instrumento'

b). Manter durante toda a execução contratuar, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

c). Aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressöes

rimitadas ao estaberecido no s1o, do art.65, da Lei Federar no 8.666/1993, tomando-se por

base o valor contratual

d). Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a tercelros'

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto' não podendo ser

arguido para efeito de excrusão ou redução de sua responsabifidade o fato de a contratante

proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

e). Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir

sobre a execução contratuar, incrusive as obrigações rerativas a sarários, previdência social,

impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel

cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação

correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual'

f). Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico'

hipótese em que serão respondidas no prazo de24h (vinte e quatro) horas'
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g). Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente aPresente condiçöes

de defeito ou em desconformidade com as especificaçõ es deste termo, no Prazo fixado

pelo (s) órgão, contado da sua notificação'

h). Cumprir, quando for o caso, as condiçöes de garantia do objeto' responsabilizando-se

pelo período oferecido em sua proposta de preços' observando o prazo mínimo exigido

pela Administração.

i). os produtos deverão obedecer às prescriçöes e exigências contidas nas especificaçöes

do Termo de Referência, bem como todas e quaisquer normas oU regulamentaçöes

intrínsecas ao tipo de fornecimento'

j). Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem

estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigaçöes legais pertinentes'

l). Respeitar os prazos definidos pela secretaria de Saúde - sESA'

m) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöes quantitativas alê 25o/o

(vinte e cinco por cento) do varor iniciar atuarizado do contrato, na forma do artigo 65 da

Lei No. A.666/93;

9.3. O Contratante obriga-se a:

constituirão obrigações e responsabilidades da contratante, além de outras previstas no

Edital de licitação e legislação pertinente:

a). Solicitar a aquisição do objeto à contratada através da emissão de ordem de compra'

b). proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçöes decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no

8.666/1993 e suas alteraçöes posteriores'

c). Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente'

podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará

de imediato.

d). Notificar a contratada de quarquer irreguraridade decorrente da execução do objeto

contratual.

e). Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condiçöes estaberecidas neste Termo

de Referência

Ð.Aplicaraspenalidadesprevistasemleienesteinstrumento.
10. FORMALIZAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

^

1
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10.1. As obrigações decorrentes da Presente licitação serão formalizadas mediante

lavratura da respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo MunicíPio de São Gonçalo

do Am a rante CE, através do Órgão Gerenciador da Ata de registro de Preços, e o(s)

licitante(s) vencedor(es), conforme determinações da Lei No. 8.666/93, da Lei No .10.520/02,

deste edita ledemaisnormaspertinentes,bemcomodaLeiComplementarN"
123/06, Lei

Complementar N'' 147/l4eSUaSalteraçöeseDecretoFederalNol0.024119,
Decreto

Municipal No. 2.1 54/13 Alterado pelo o Decreto No.3.691/18

lntegra o presente instrumento o modelo d a Ata de Registro de Preços a ser
10.1.1.

celebrada.

10.1.z.Os ricitantes arém das obrigaçöes resurtantes da observância da regislação aplicável,

deverão obedecer às disposições erencadas na Ata de Registro de preços anexa a este

edital.

ll.z.Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do

Amarante - cE convocará o(s) ricitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro

de preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes' pelo prazo

previsto, nos termos do modelo que integra este edital'

10.2.L O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis' contado a

partir da convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços' Este prazo poderá ser

prorrogado uma Vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o

seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pero Município de são Gonçalo do

Amarante - CE.

10.2.2.4 recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar

a Ata de Registro de preços, no prazo estaberecido, sujeitará a licitante à aplicação das

penalidades previstas neste edital'

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes,

respeitada a ordem de classificação final das propostas de preços' para negociar com os

mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e

respeitados os valores estimados para a contratação'

10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro

de preços nos quadros de aviso dos órgãos púbricos municipais. o mesmo procedimento

seadotarácomrelaçãoaospossíveistermosaditivos.
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1O.4. A Ata de Registro de Preço s produzirá seus jurídicos e I egais efeitos a Partir data de

ssinatura e vigerá Pelo Prazo de 12 (doze) meses, imProrrogáveis
sua a

10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante -

CE a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas' podendo

ocorrer licitaçöes específicas para co ntratação do objeto, obedecida a legis ação pertinente,

sendoasseguradaaodetentordoregistroapreferência,emigua
dade de condiçöes.

10.6. O direito de preferência de que trata o subitem a ntertor poderá ser exercido Pelo

beneficiário do registro, qu ando o MunicíPio de São Gonça lo do Amarante - CE oPtar Pela

aquisição dos bens cujo Preço está registrado, por outro meio legalmente permitido' que

nao a Ata de Registro de P reços, e o preço cotado neste, for igual ou superlor ao

registrado _^ - .-^^:-+-^r^.
1O.7.O Município de São Gonçalo do Amarante - cE monitorará, os preços registrados'

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo'

em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os

custos dos Produtos registrados'

10.8. O Município de são Gonçalo do Amarante - CE convocarâ a GoNTRATADA para

negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado' sempre que verificar que o

preço registrado estiver acima do preço de mercado'

10.g. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o

detentor do registro poderá ser liberado do compromisso assumido' caso comprove

mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes' que não pode

cumprir as obrigaçöes assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado, por fato superveniente'

10.10. Em quarquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão urtrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do

registro - equação econômico-financeira'

10.11. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que

forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE para determinado item'

10.12.Não havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro colocado' o Município de São

Gonçaro do Amarante - CE poderá convocar os demais crassificados para formalizarem o

^
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Registro de seus Preços, nas mesmas con diçöes do 10 colocado ou revogar a Ata de

Registro de Preços ou Parte dela.

10.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços' durante

sua vigência poderá ser utirizada por quarquer órgão ou entidade da administração pública

municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador. e .- ^ -t ^.-r
10.14.L O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata de registro

de preços para o 619áo gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem'

10.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará' entre outras' as

seguintes ondiçöes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial

do Município de são Gonçaro do Amarante /CE, e ficarâ disponibilizado durante a vigência

da ata de registro de Preços e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contratações.

10.15.1. O registro a que se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro

de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos

arts. 19 e 20 da Lei Municipal 2'154/13 alterado pelo o Decreto No' 3'691/18'

10.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva;

e b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços

em valor igual ao do licitante mais bem classificado'

10.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b do item

10.15.2, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a

fase comPetitiva.

11. FISCALIZAçÃo E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

11.1.A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

prefeitura Municipal de são conçalo do Amarante--- Estado do ceará Rua Ivete Alcântar4 no 120 - cEP: 62'670-000 -
do Amarante - cE Fone/Fax: tasl ¡¡ r s-71õõ -õNp¡ n" 07.533.656/OOOI -lS - CGF 06'920'237-0 E'mailr

prefeituramunicipal@pmsga..o''b.-5¡¡g¡http://www'saogoncalodoamarante.ce.qov.br/
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SECRETARIA contratante, de acordo com o estabe lecido no art. 67 da Lei No. 8.666/93

12. SANçöES

12.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de são Gonçalo do

Amarante - cE e será descredenciado no cadastro do Município de são Gonçalo do

Amarante - cE, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e

no contrato e das demais cominações regais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante

que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta Preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

12.2.Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais

cominaçöes legais:

l. Multa deZl%(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) ComPortar-se de modo inidôneo'

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor

da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da

entrega dos bens;

ilr. Murta moratória de 20% (vinte por cento) sobre o varor da compra, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

0-000 - São Gonçalo
E-mail:prefeituraMunicipatdeSãoGonçalodoAtnarante--EstadodoCearáRualveteAlcântara'nol20-CEP:¡62'61

do Amarante-cE Fone/Fax:tssl ¡¡ls-]iõð-õNp¡ n'07.533'65610001-19 -CGF 06920'237-0

prefeituramunicipal@pmsga.*r.úr - 5¡1s: http://www'saoeoncalodoamarante'ce'Bov'br/
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12.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entre ga dos bens, às atividades da Administração'

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do

icitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em

outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei N 8.666/93, alterada e

,^

consolidada, e na Lei No. 10'520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinTe por cento) sobre o valor objeto da

requisição, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso'

12.4.0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso' por meio de Documento de

Arrecadação MuniciPal - DAM.

12.4.1. Se o valor da multa não for pa9o, ou depositado' será automaticamente

descontado do pagamento a que o licitante fizer jus'

12.4.2.Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do ricitante, o varor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes'

12.s. pRocEDrMENTo ADMrNrsrRATrvo: As sanções serão aplicadas após regular

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório'

l2.S.l.Noprocessodeaplicaçãodepenalidadeséasseguradoodireitoaocontraditórioe
à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

Município de São Gonçaro do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de

Fornecedores do Município de são Gonçalo do Amarante - cE pelo Prczo de até 05 (cinco)

anos.

12.5.2.para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo

a Administração púbrica ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão

comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral

do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão

o

Prefeitura MuniciPal de São Conçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no I 20 - CEP: 62'670-000 - São

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33 I 5'4 100 - CNPJ n" 07'533'656/0001-

prefeituramun icipal@pmsga'com.br - Site:

l9 - CGF 06.920.237-0 E-mail:
Gonçalo
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comunicados pela autoridade gestora compete nte à Procu radoria Geral do MunicíPio de

5ão Gonçalo do Amarante - CE

13. - DA LEI ANTICORRUPÇÃO:

12.1 -As licitantes e a beneficiária deverão atender às disposições contidas na Lei Federal

no 12.846/2013 - Lei Anticorrupção, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o

período contratuar, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade

com os preceitos legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, pagar, prometer pagar' ou

autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja'

com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer

vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei

AnticorruPção.

13.1 DISPOSIçöES FINAIS

13.1.1 Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento

licitatório na modalidade pregão Eletrônico sob o Sistema de Registro de Preços'

constando todas as condiçöes necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo

exigir clausulas ou condiçöes que comprometam, restrinjam' ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçöes em razáo de naturalidade dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua

especificaçäo, conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art' 30 da Lei No' 10'520/02'

13.2.1Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital'

errelra

ria de Saúde
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oBJETo: REGtsTRo DE pREços vrsANDo FUTURAS E EVENTUAIs noutstçörs or Önrese, pnÓtrsr e

MATERtAts DESTINADo AS DEMANDAS DA sEcRETARtA oe sRúor Do MUNlclPlo DE sÄo coruçnLo Do

ESTADO DO CEARA

PREGAO EUerROrulco N0. 052.2023' SRP

Razão Social:
CNPJ NO.:

Endereço:
Fone:

AMARANTE/CE.

O valor global Proposta de Preço é de R$- (-)

oBS: coNFEcçAo 6ERAL Do MATERTAL cou AS EspEctFlcAçÖES coNFoRME TERMo DE REFERÊNG|A

(ANEXol).

Prazo de entrega: conforme edital,

Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias'

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do ProPonente>>>

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete,'tributos,'deélocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto licitado'

ITEM
VALOR
TOTAL

VALOR
UN|TÁRIOQUANTIDADE

MARCA
UNIDADEESPECIFICAç40ITEM

VALOR TOTAL

prefeitura Municipar de são Gonçaro do Amarante- E-{1{o do ceará Rua rvete Arcântara, no 120 - CEp: 62.670-000 - säo Gonçalo do Amarante -
cE Fone/Fax: rasl ¡si5-ïioo - cNpJ no oz.ss¡.osã/0ó01¡e - ccr 06.920.237-0 E-mail: prefeituramunicipal@pmsga'com'br - site:

http://www,saoooncalodoamarante'ce'oov'br/
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tc0 N0. 052.2023- SRPE

ANEXO lll- ATA DE REGISTRO DE PREçoS

ATA DE REGISTRo DE PREçoS No.-
PREGAO ELETRONICO NO. 052.2023. SRP

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Pelo prese nte instrumento, o MUNIOíP|O DE SÄO GONçALO DO AMARANTE - CE, Pessoa juríd ca de

direito público interno, inscrita no CNPJ No' , com sede na

Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, neste ato

através da Secretari de Saúde (Orgão Gerenciador), representado(a) pelo(
a )a Sr.(a)

REGAOconsiderando o ju gamento da icitaçäo na moda idade de Pm' sRP, RESOLVE registrar os Preços da(s) empresa(s) s gnatária(s), conforme

relaçäo constante no anexo ll desta ata reg istro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de

acordo com a classificaçäo por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento

convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposiçoes a seguir

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÄO ELETRONICO N0' 052'2023' SRP'

sujeitando-se as partes ài normas constantes do 
-Decreto 

Municipal N: ?l!113 ALTERADO PELO O

OÉCnffO No. 3,6b1/18, da Lei No, 8,666/93 e suas alteraçöes, e da Lei N0, 10,520/02.

.LAUSULA SEGUNDA - Do oBJETo 
' tudo conforme especificações

2.1. Constitui objeto da presente t,u o 
Þ*roÃõ,leiääÑico N0.052.2023. SRp,

contidas no termo de referência constante do anexo I do edital do

no qual restaram ctassificados em primeiro tufrr os licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de

registro de preços.

çLÁUSULA TERCEIRA. DA MGÊNCN DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua

assinatura, imProrrogáveis,

çLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. o gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE SAÚDE do Município de säo Gonçalo do

Amarante - CE, no seu aspecto operacional,

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREçOS, ESPEçIFICAçÖES E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, a äspecificaçao Oor produtos, os quantitativos, empresas fornecedoras e

representante legal, encontram-se elencadoé no anexo ll e anexo lll da presente ata de registro de preços, em

ordem de classificação das propostas de preços'

çLÁUSULA SEXTA - Do(S) LocAL(lS) E PRAZ9(S) DE ATENDIMENT9

6.1, Os produtos licitados deverão ,., ,nit.tres ìónforme exposto-!t-]9ry ge^Referência' a contar da

expediçäo da ordem ãá comprafornecimento,ðonforme indicado pela SECRETARIA CONTRATANTE'

GLAUSULA SÉT|MA - DAS CONDIçÖES DE FORNECIMENTO

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante -_E-stado do ceará Rua lvete Alcåntara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do Amarante -
- -' 

cE Fil/Fax:(Bb)"ÏiliioiiÄiåii''õ'-,.'u,?;,,1Ï"*:,ojJ:;i.oJo:fiffi:,o.o:fifl: 
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7.1, As empresas detentoras dos preços registrados Poderäo ser convidadas a firmar contrataçöes de

fornecimento, observadas as condiçoes fixadas no instrumento convocatório , nesta ata e seus anexos, e na

legislaçäo pertinente.

z.ä. nd contrataçöes dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de compra,

emitida pelo órgao contratante, coniendo: o número da ata de registro de p¡eços, o nome da empresa, o

objeto, a especif-icaçã0, as obrigaçöes do FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega'

7.3. poderäo também ser firmados termos de contratos deconentes desta ata de registro de preços, que serão

tratados de forma autônoma e se submeteräo igualmente a todas as disposiçoes constantes da Lei N0'

8,666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisöes,

7.4. Este instrumento nao ouriga o ùuni.ipio de sâo Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer contrataçã0,

nem mesmo nas quantidadés estimadas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para aquisição do(s)

objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de

fornecimento, em igualdade de condiçöes,

7.5. A ordem o. roróiã r.rá .n.minhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Município de

São Gonçalo do Amarante - CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu

rgcebimento 
^^m nrô^^ ranictra^n om nrimeiro ltloar a ordgm de compra ou

7.6, Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a asslnar

contrato, sem prejuizo das respectivas sançoes aplicáveis, 
-poderäo 

ser convocados os demais fornecedores

classificados na licitaçä0, respeitadas as ðondiçoes de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro

classificado,

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
g.1, o pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Município de

são Gonçalo do Amarante - cE, na proporção âa entrega ðos bens solicitados, segundo as autorizaçoes de

fornecimento/ordens dð compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo órgão contratante, acompanhadas das certidöes de regularidade trabalhista, federais, estaduais

e municipais, todas atualizadas, observadas a condiçöes daproposta é os preços devidamente registrados'

g,2. por ocasião da entrega dos produtos o FORNÈ0EDOR deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva nota fiscal, R faiura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Órgäo contratante'

g,2.1, Todas as intormaçées necessárias à àmissäo da fatura/nota fiscal deveräo ser requeridas junto ao órgäo

contratante,
g.3, O Município de Säo Gonçalo do Amarante - cE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de

crédito em conta .ouãnt. måntida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentaçäo tratada nos

subitens anteriores, observadas as disposiçöes editalícias e desta ata'

g.3.1. caso constataoaãþumã irreguiarioåoã nas notas fiscais/faturas, estas seräo devolvidas ao fornecedor,

prr, ,, necessárias .oüãcéár, .oñl .r informaçöes que motivaram sua rejeiçä0, contando-se o prazo para

pagamento da data da sua reapresentaçã0.
g.3.2. para caOa orOãm J. .o.pr., o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura'

g.3.3, por ocasiäo d; órnmJio, será rtriuád. consulta "on-line" às certidöes apresentadas, para verificaçäo

de todas as condiçoes de regularidade fiscal e trabalhista,

8.3.4, constataoa a situácaõ àe irregularioaJeluniã a fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o fornecedor

será comunicado por escrito para que rejutariåe sua situaçã0, no prazo estabelecido pelo Município de, säo

Gonçalo do Amarante - Cr, sendo-lhe øËuiiáoá a apreseniação dó defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis'

sob pena de aplicação das penalidades cabíveis'

g.3,5. Nenhu* prgárãnto isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigaçöes, nem implicará

aceitação definitiva do fornecimento,

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante -_E-stado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do Amarante -
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c NONA - DAS oBRIGAç S DO FORNECEDOR

9.1. São obrigaçoes do fornecedor:

a) Entregar ðs þrodutos licitados dentro dos padröes estabelecidos pelo órgão contratante, de acordo com o

especificäOo no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de referência, que faz

parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o

iornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer

cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem comó, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultanies da execuçãó do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relaçäo a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A repårar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçöes;

d¡ Rrrponrrbilizar-se peios danos causadosdiretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou a

terceiros, decorrentes'de sua culpa ou dolo na execuçäo do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo órgäo interessado;

e) indicar preposto, aceito pelo órgão conìratante, para representá-lo na execução do contrato, As decisöes e

piovidênciäs qr. ,itrrpátrår.r aîompetência do iepresentante do FORNEcEDOR deverão ser comunicadas

a seus superiores em tempo hábil para a adoçäo das medidas convenientes;

f) prestar os esclarecimentos que forem soiicit.dor pelo 0rgão contratante, cujas reclamaçöes se obriga a

átender prontamente, bem como dar ciência ao mesmó, imediãtamente e por escrito, de qualquer anormalidade

que verificar quando da execução do objeto;

i¡ Oirpour. a toda e qualquór fiscalizáção do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao

fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas nesta ata de registro de

PrgçOS; , ,, !----^!---1^:^^r,.^'
i,r¡ Þrou.¡. todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

cönsiderados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

i) Comunicar imediatam.ni, ,o Município o'e sao Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteraçäo ocorrida no

éndereç0, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

1¡ Èossìoiiitar ao órgão contratante efetuarem vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condiçÕes

para atendimento do objeto contratual;

i¡ Manter, sob as p.när da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçöes,

áoàur.nior, .rp..iïiðàðoes técnícas do Municipio de são Gonçalo do Amarante - cE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter ,rärro, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços; ,!,?_- r_ L-L:,:r^^Ã^ ^ ^,,^riri^^, -
m) Manter, durante aiigência àesia ata de registro de preços, todas as condiçoes de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativô à licitaçäo da qual decorreu o presente ajuste'

g.Z. Sao responsabilidades do fornecedor ainda:

a)ioda e qualquer ¡po de autuação ou açäo que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questã0,

bem como pelos contratos de tiabalho àr r.rr empregados, mesmo nos casos que envolvam.eventuais

decisoes judiciais, eximindo o Municipio de säo Gonçalo do Amarante - cE de qualquer solidariedade ou

responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenizaçäo ou despesa imposta ao Município de Säo.Gonçalo do Amarante - CE

por autoridade competente, em dec-orrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na

execução do fornecimánto, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de são

Gonçalo do Amarante - cE, que ficará, o" pràno diieitä, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido

ao fornecedor, o valor correspondente'

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62,670-000 - são Gonçalo do Amarante -
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9.2,1. O fornecedor detentor do reg istro autoriza o MunicíPio de São Gonçalo do Amarante - CE a descontar o

valor conespo ndente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas perlinentes aos pagamentos

que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a

prévia defesa,
g.z.z. Aausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - cE näo eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços'

9.3. Todo o produto deverá ser comprovaJamente de pirmeira qualidade näo sendo admitida, em hipÓtese

,igutr, , tnittgt de produto em desconformidade com o que for solicitado'

g.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não po.d.erá

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execuçäo ou inexecuçäo do fornecimento do objeto

e não a eximirá das penalidadés a que esta sujeita pelo não cúmprimento dos prazos e demais condições

cLÁusuLA DÉclMA - DAs oBRIGAçÖES Do MUNIcíPlo

10,1. O Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE obriga'se a:

a) lndicar o local e horários em que deyeJlo ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal do FonÑrcEDoR acesso aó local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas nesta ata de registro de preços;

OiÞromover'aripla pesquisà de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem

compatíveis com os praticados no mercado'

cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAçAo DA ATA

11.1, A presente ata de registro de preços poderá sofrer alteraçöes, obedecidas as disposiçöes contidas no art'

65 da Lei N', 8,666/9ã, ,õ dirporiçÕeé do dcreto Municipat Ñ'. z,ts+113 ALTERADo PELo 0 DECRETo N0'

estabelecidas,

3.691/18,

CADASTRO RESERVA

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA UTILIZAçÄO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1, Desde que devidamente justificaoa a vãntagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá

ser utilizada po,. qurquät érgaã or entidade àà äo.in¡rtraçao pública municipal que não tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,

'¡2.2. osórgäos e entidades que não part¡ciËãie"nido registro,de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deveräo consultar uo'ðrfáo gereîciador þará manifestação sobre a possibilidade de

adesä0,

12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçoes nela estabelecidas, optar

pela aceitaçao ou náo áã execuçäo do fórnecimento'decorrentes da adesã0, desde que não prejudique as

obrigaçöes presentes e futuras de-correntes da ata, assumidas com o Municipio de são Gonçalo do Amarante -
cE,
12,4. As contrataçoes adicionais a que se refere este artigo näo poderäo exceder, por órgão ou entidade' a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de

preços para o órgäo gerenciador e para os órgãos participante.s,

12.4.1.0 quantitativó decorrente das adeso.t ¿ ttu de registro de preços não poderá exceder' na totalidade'

ao dobro, do quantitativo de cada item rrlirtiàoo na atã de registro-de preços para o Órgão gerenciador,

independentemente do número de órgäos näo participantes que aderirem'

cLÁUSULA oÉcITvIn TERcEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E
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13.1, A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçöes:

13,1.1. Pelo MunicíPio de Säo Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumPrir AS cond çöes da ata de registro de Preços;

b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de emPenho ou instrumento equivalente, no Prazo

estabelecido pelo órgäo contratante, sem justificativa aceitável;

c) Quando o fornecedor não ass nar a ordem de comPra no Prazo estabelecido;

d) Quando o fornecedor näo ace itar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

e) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas h póteses previstas nos ncisosdelaXl e

XVll do art, 78 da Lei No,8'666/93;

f) Em qualquer hipótese de inexecuçäo de entrega totalou parcialda ordem de compra decorrente desta ata de

registro de preços,

13.1,2. Pelo FORN ECEDOR:

a) Mediante solicitaçäo por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de

registro de preços;

b) euando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art, 78, incisos xlv, xv e XVI' da

Lei No, 8,666/93;

13.2. o procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N'' 8'666/93'

13.3. ocorrendo cancelamento do preço i.girirã¿o, o fornecedor serã informado, a qual será juntada ao

processo administrativo da presente ata de registro de preçqs'

13.4. No caso de ,., ¡énråoó, ìnãrrto ou inaöessível o endereço do fornecedor, a comunicaçäo será feita por

publicação na afixação"Jo nánátografo do rr¡uiiãipiò de são Gonçalo do Amarante - cE ou em jornal de grande

circulação estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última

publicaçä0,

13,5. A solicitação do fOrnecedor para cancelamento dos preços registrados poderá näo ser aceita pelo

Município de säo Gonçalo do Amarante - cE, facultando-se a esta neite caso, a aplicaçäo das penalidades

previstas nesta ata de registro de preços, .-^_r^^¡^ ^ ^^{,aaa .ra n'ram rro ¡nmnrâ ,,

13.5.1. Não poderá havér canceiamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra ja

emitida,
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessaräo todas as atividades do fornecedor, relativas ao

fornecimento do item'

13.7. Caso o Municipio de são Gonçalo do Amarante - cE não se utilize da prenogativa de cancelar esta ata

de registro oe prrços, ã ieu exclusivo crité;¡o, úd;rá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das

fatura"s, até que o iornecedor cumpra integralmente a condiçäo contratual infringida'

13,8, CADASTRO RESERVA

13.g.1. Após a homologaçäo da licitaçä0, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condiçöes:

a) será incluido, n. trriàtiiua ata, o iegistro ðos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

(uais ao do liciiante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado ðorn inJi.ucao'dos foinecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de säo

Gonçalo do Amarante¡CÈ, ; ficarå disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;

ó , äi0., de classificaçáo dos licitantes.registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes'

1g.g.2.0 registro a que se refere o item r ãä¡ tem por objetivo a formaçäo de cadastro de reserva, no caso de

exclusäo do primeiro colocado da ata, nãr nipot des prévistas nos aús, 19 e 20 da Lei Municipal 2'154113

îH11î:?!ii,t',,',":iiiiiåiÏliggisrro de preços, nesta ordem, 
,tiva; e (

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem ciassificado durante a etapa competitiva; e
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b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços m valor igual ao doe

licitante mais bem classificado

13. 8.4. Se houver mais de um licitante na situaçäo de que trata o subitem
roposta apresentada durante a fase

13.8,3, seräo classificados segund0 a ordem da última Pb) do item

competitiva

cLÁusuLA oÉclrvln QUARTA - DAs sANçÖES

14.1. Ficaritimpedido de licitar e de contratår com o Município de SAO GONÇALO DO AMARANTE - CE e

será descredenciado no cadastro oo tr¡un¡äþ¡o ãr sao Gonçaro do Amarante - cE, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuízo das murtas previstas em editar e no contrâto e das demais cominaçöes legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante qu., .onuò.ado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

I - Näo assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Näo entregar a documentaçäo exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - iausar o atraso na execuçäo do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta;
Vl- Falhar na execuçäo do contrato;

Vll- Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal,

14.2. Aolicitante infrator poderäo ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçoes legais:

l, ùrlta de Z}o/o(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

äl àËòrrurãr ..t.urut o termo de contrato quando regularmente convocado;

bi Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

rj ruao manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e)Comportar-se de modo inidôneo;

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

solicitado, até o limite de 15% (quinze poi..nto) róÙç o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

no caso de retardamento na execução da entrega dos bens; . ^^mnra na hinÁraca 30
¡¡r. Murta moratória de 20% (vinte por cento) ðobre o varor da compra, na hipótese de atraso supengr a

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

14.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividaãés oa Romini'straçã0, desde que näo caiba a aplicação de sançäo

mais grave, ou descumprimento por parte"ãltiðitante de quaiquer das obrigaçöes definidas neste instrumento'

no contrato ou em outros documentos que o comprementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

apricadas, sem prejuizo das demais ,rncáãr p"uiJur nà Lei No, g,ooolggl arterada e consolidada, e na Lei N0'

10.520102, as seguintes Penas:

iìîriTiff:i?i tr* por cenro) até 2r%(vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçä0, ou do valor slobal

máximo do contrato, conforme o caso;

14,4, Ovalor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no pl9zo. de 05 (cinco) dias a contar

da notificaçäo ou decisão do recurso, por r.iã oé Documento de Arrecadação Municipal- DAM'

i4.4.i.Se o valorda multa não for prgo,';d.põt¡tuOo, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.
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14.4.2. Em caso de nexistênc a0u insuficiência de crédito do icitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execuçäo

consolidada,

fiscal, com os encargos correspondentes,

14.5. pRocEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes seräo aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.

14.s,1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

åi Oá t.¡n.ol Oiaõ riteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez)dias corriio! ôâ" 
"mñcao 

oe ¡mpeJimento de licitare contratarcom o Município de säo Gonçalo

do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de säo Gonçalo do

Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos' -.. ---:..r-^ ^ ^.J*i^ia{ra¡
14.5.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos' os casos

ocorridos durante os procedimentoi licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela

pregoeira à procuradôria Gerar do Municípiã na¡á ggr{.gqao. Nos casos rigados a fase posterior a adjudicaçäo

seräo comunicados pela sECRETARIA coÑrnnrnNTÊ competente à Þrocuradoria Geral do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILiCITOS PENAIS

15,1. As infraçöes penais tipificadas na Lei No, 8,666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente

prevista, sem prejuizo das demais cominações aplicáveis'

çLÁUSULA DÉclMA SEXTA - DoS RE6URS9S ORçAMENTÁnIOS

16.1. As despesas decorrentes oas contraìaçãés oriuñoar da presente ata de registro de preços, correrão à

conta de dotaçoes oicãmentar¡as consignåJur no respectivo oiçamento mu,nicipal vigente, em favor do órgão

contratante, à época da expediçao das competentes oidens de compra/autorizaçoes de fornecimento,

cLÁusuLA DÉclMA sÉrlm- DAS DlsPoslçÖES FlNAls

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:

17,1.t.Todas as atteraféés'que se fizerem-necessárias seräo registradas por intermédio de lavratura de termo

aditivo à presente ata de registro de preços'

17.1.2,lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregäo eletrônico que lhe deu

origem e.seus anexos, e as propóttas de preços das empresas classificadas.

17.1.3. E vedado caucionar ou utilizar o cóntrato deconente Ço nr99e¡!9 leqlt9,paia.O.g]Cuer 
operaçäo

financeira, ,6 p,.euäã é*p*iÀ, áutorizaçãó do Municipio de sÃo GoNçALo Do AMARANTE - cE'

17.2. O Município de säo Gonçalo do Ãmarante - cE se reserva o d-ireito de fazer uso de qualquer das

prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei No' 8,666/93, alterada e consolidada'

17,3. A inadimplência do foinecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais näo

transfere ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE a respoñsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto da Ata de Registro ce preços ou restringir a regularizaçäo e o uso dos produtos pelo Município

de Säo Gonçalo do Amarantg - CE, . ! .,-^ )-- -^^^^^^^hiriÄa¡rao nnnrrarr ra'

17.4. O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

leoais, näo poderá ruuìontrrtrr partés do contrato sem a expressa autorizaçäo do órgäo contratante'

clÁusuu DÉclMA oITAVA- Do FoRo

1g.1. O foro da comarca de são Gonçalodo Amarante - cE é o competenle_para dirimir que!!q9! decorrentes

da execuçäo deste iermo, em ooediencia ao oisposto nog 20 do art. 5s da Lei N0.8'666/93, alterada e
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Assim pactuadas, as Partes firmam a presente ata de reg stro de preços, na presença de testemunhas que

também o assinam, Para que produza os seus jurídicos e lega is efeitos,

<<<DATA>>>

MUNICÍPIO DE SÄO GONçALO DO AMARANTE - CE

CNPJ N'.
NOME DO ÓRGÃO GERENCIADOR

ÓNCÄO GERENCIADOR

<<<RAZÃo soclAL>>>
<<<CNPJ N0,>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>

TESTEMUNHAS

CPF NO

CPF NO

I

2
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO

ANEXO I- UNIDADE GESTORA INTERESSADA

óncno GERENcIADoR
1. SECRETARIA DE SAÚDE

NOME DO ÓRGÄO GERENCIADOR:

CNPJ NO.

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - säo Gonçalo do Amarante -

cE Fone/Fax: (Bs) $Ë:Tîòî"ióìïpîî;'oz í¡î5-5ä/0îúrt- ðcË óo.sæ.æz-õ:Ë-mãii: preteituramunicipal@pmsga'com'br - site:

htto://www'saoqoncalodoamarante'ce'qov'br/



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
coNSTRUtNDo uMA NovA HtstóRla

, 4- ,(r

"Ç*o**o

ESTADO DO CEARri,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçAI,O DO AMARANTE
ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO II- RELAÇÃO E QUALIFICACÄO DOS FORNECEDORES COM PRECOS REGISTRADOS

1. RÆÃO SOCIAL:-
CNPJ No,:-
Endereço:-
Telefone:-
Representante legal:-
CPF No.:-
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ANEXo ilt- REctsTRo pE PREços uryl4ryggrEs_Påcltlgâg4gPgs PRoDUToS, MARCA

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS No.-, celebrada entre o Municipio

Jã sao Gonçalo do Amaranie - CE, através da unidade gestora listada no anexo I desta ata e as empresas

cujos preços estão a seguir registrados por item.

1. RAZÃO SOCIAL:-
CNPJ No: 

-

<<<RELACIONAR ITENS>>>
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ANEXO tV - RELAçÃO E LICITANTES N0 CADASTRO RESERVA

1. RAZÃo soclAl:-
CNPJ No,:-
Telefone:-
E-MAIL:-
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o tvluNlciplo DE sno cot'tçALo Do AMARANTE - GE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ NO.

Amarante CE, através da SECRETARIA

secretário_ sr, - 
, oorau"rnte denominada CONTRATANTE, e de

outro lado, a empresa , pr*r ¡øoi.ãã. oireito privado, sediada à 

-, 

inscrita no

CNPJ No. , por seu t.pr.t.niàñté eéal, Sllt 
- 

inscritoþl Io CPF No' 

-' 
doravante

denominada CONTRATADA, firmam entre si o prrJrnir rÈnn¡-o or CONTRATO mediante as cláusulas e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GO DO AMARANTE
ELET N0.052.2023, SRP

ANEXO IV-TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO.-

termos da Lei No. 10.520/02

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constituiobjeto deste contrato a conforme itens abaixo listados,

VALOR
TOTAL

VALOR

UN|TÁRIOQUANTIDADEMARCAUNIDADEESPECIFICAçAOITEM

ìr

VALOR GLOBAL R$

condiçöes a seguir estabelecidas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1,1.0 oresente termo de contrato tem origem nã Àin DA REGISTRO DE PREçOS No. 

-, 
oriunda do

åriJoÄoiïÈînö¡iìco No,0s2,202s. snË, em conformidade com a Lei No, 8.666/93 e suas alteraçoes c/c os

cLÁusuLA TERcETRA - Do vALoR, Do pAcAMENTo, Do REAJUSTE E REEQUILIBRIO EcoNOMlco

FINANCEIRO
3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-).

3,2, pAGAMENT9: ñõ;r.;to söra efetuado rnensatmente, conforme entrega dos produtos, segundo as

ordens de compras .*ri.oîC pàia rominisìracã0, dã conformid,ade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa, r.orpã'nt''äår Jq certidoes de regularidade trabalhistas, federais'

estaduais e municipáis da CONTRATANTË, t;Jãr atuarizadas, observada! as condiçöes da proposta de

preços.

3,2.1, o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após,o encaminhamento da documentaçäo tratada

neste subitem, observadas as disposiçöes éá¡trri.iui, atravås de crédito na conta bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal'

3.3. REAJUSTE: Os valores contratados näo sofreräo reajuste, salvo os casos de princípi-o do equilíbrio

econômicojinanceiro devidament. ,u.rméntado no Ail, é5, il alínea "d" da Lei 8,666/93 e alteraçöes

posteriores, o preço poderá ser reailnha¿o ã*ár que a variaçäo do preço seja soricitada e comprovada pela

contratada.

3.4. REEeulL¡BRro EcoNoMrco.FlNANCErRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsiveis, porém oe cãnsequências incalóulaveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado' ou

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante_- ls^tado 
do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do Amarante -

- - 
G Fil/Fax:(85)"ïliiåiióiiäi''õif,?j,tÏififl:,0Ï:;,1.%:å':ffi1.ïfi?}t:prereituramunicipar@pmsga 

com br-site:
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ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econÔmica extraordinária e

extra contratual, poderá, mediante proced imento administrativo onde reste dem onstrada ta situação e termo

encargos do contratado e a
ad tivo, ser restabe ecid a relaçäo que as Partes pactu aram inicialmente entre osa

retribuiçäo da Adm inistração para a justa remuneraçäo dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio

econômicoJinanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, I
ud" 

da Lei No. 8,666/93, alterada e

consolidada

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCh

4,1. o presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-.
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5,1. As despesas deste contrato coneräo pói.ontt das dotaçöes orçamentárias da

Recurso:

cLÁusuLA SEXTA - DA OBRIGAçAO DAS PARTES i ,- :- ¡-..-^-ú^ ^^^.,^^a{Ári
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a.utprir integralme,lle as disposiçöes do instrumento convocatÓrio'

da Lei ñ', g.OOOlgg, aiterada e consolidada e da Lei N0. 10,520102,

6.2, São obrigaçöes do fornecedor:

ã¡, fxecutar ioþ¡.to em conformidade com as condiçoes deste instrumento'

b), Manter durante toda a execução contratuar, em compatibiridade com as obrigaçöes assumidas, todas as

condiçöes de habilitaçäo e qualificação exigidas na licitaçäo'

c). Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressÕes limitadas ao

estabelecido no $10, do art. 65, da Lei Federal no 8,666/1993, tomando-se por base o valor contratual'

d). Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, deconentes da sua

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de

sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual'

e). Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de

acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execuçäo contratual'

f). prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante'

salvo quando implicarem em indagaçoes de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de

24h (vinte e quatro) horas.

g). substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçöes de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo (s) órgä0, contado da sua

notificaçã0,

h). cumprir, quando for o caso, as condiçöes de garantia do objeto, responsabirizando-se pelo periodo

oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração'

i). os produtos deveräo obedecer às prescriçöes e exigências contidas nas especificaçöes do Termo de

Referência, bem como todas e quaisquer norrá, ou regulamentaçöes intrínsecas ao tipo de fornecimento'

j). Apresentar durante a execuçäo do contrato, se sol'rcitado, documentos que Gomprovem estar cumprindo a

ìegislaçao em vigor, quanto às obrigaçöes legais pertinentes.

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante, E^stado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - säo Gonçalo do Amarante -

òÈFone/þax:t*lå,Ti]IiåiiÑiii,.õ:prefeituramunicipal@pmsga.com,br-Site:



PREFËITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

l). Respeitar os Prazos definidos pela Secretari a de Saúde - SESA.

m) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acrésci mos ou supressões quantitativas alé 250/o (vinte e cinco por

cento)do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Le No, 8,666/93;

administrativa,

6.3. A CONTRATANTE obriga'se a:

constituiräo obrigaçoes e responsabilidades da contratante, além de outras previstas no Edital de licitação e

legislaçäo pertinente :

a¡, Sotilitar a aquisiçäo do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Compra'

b). proporcionar à contratada todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorren-

tes do objeto contratual, consoante estabelece a LeiFederalno 8,666/1993 e suas alteraçöes posteriores'

c). Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente' podendo' em decorrência'

solicitar providências áa contratada, que atenderá ou justificará de imediato'

d), Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual'

e), Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo de Referência'

{. Rpticar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cLÁusuLA SÉrlm- DAS ALTERAçÖES

7.1. eualquer alteraçao contratual só óro.ã serfeita através de aditivo, e se contemplada pelo art' 65 da Lei

No. 8,666/93, e suas alteraçÕes port.tioot, ,pÓ, up,.sentaçäo da devida justificativa pela autoridade

cLÁusuLA OITAVA- DAS SANçÖES , ^!- ^^-^^,^ r^ Âmaranfo - l,ìtr â cêr '

g.1, Ficará impedido de ricitar e óe contratar com o Município de são Gonçaro do Amarante - cE, e serâ

descredenciado no cadastro do Municipio àË são conçaro do Amarante - cE, pero prazo de até cinco anos'

sem prejuizo das murtas previstas em ed¡taié ño contraio e das demais cominaçöes legais, garantido o direito

à ampla defesa, o f¡citanlå qie, convocado áentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

t - Nåo assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

il- Ñao entregar a documentaçäo exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - iausar o atraso na execuçäo do objeto;

V - Näo mantiver a proposta de preços;

Vl- Falhar na execução do contrato;

Vll- Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçoes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal'
g.2. Ao ricitante infrator poderäo ser apricadas ainda, as seguintes murtas e das demais cominaçöes legais:

l. Multa de 2¡%(vinte pãiãento) sobre o valor da contrataçäo no caso de:

älääà6ãrãr .àentui o termo'de contrato quando regularmente convocado;

Ui Àptttenttr documentação falsa exigida para o certame;

ri näo manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execuçäo do contrato;

ei Comportar-se de modo inidôneo'
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ll, Multa moratória de 0,3% (três dédmos por cento) por di de atraso na entrega de qua quer objeto contratuala

SO icitado, até 0 limite de '15% (quinze Por cento) sobre o valor da comPra, caso seja inferio r a 30 (trinta) dias,

no caso de retardamento na execuçäo da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'
g.3. Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Ad'ministraçä0, desde que não caiba a aplicaçäo de sançäo

mais grave, ou descumprimento por parte dó ricitante de quaiquer das obrigaçöes definidas neste instrumento'

no contrato ou em outros documentos qu. o rorplemeniem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

ap¡cadas, sem prejuízo das demais ,ançoe, preuiJiæ nr Lei No, g,666/93; alterada e consolidada, e na Lei No'

10,520102, as seguintes Penas:

a)Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) ale 200/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçä0, ou do valor global

máximo do contrato, conforme o caso'
g.4, o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo,de 05 (cinco) dias a contar

da notificaçäo ou decisáo do recurso, por rrio de Documento de Arrecadaçäo Municipal- DAM,

g.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou oóorituoo, será automaticamente descontado do pagamento a que

o licitante fizer jus,
g.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como oiviãa ãtiva oo município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes'

g.5, pRocEDrMENTo ADMrNrsTRATrvo: As sançöes serão apricadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório'

g.5,1. No processo de apricação de penaridades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

ã¡os lcinco¡dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez)dias corridos para a sançäo de impedimento de licitare contratarcom o Município de são Gonçalo

do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de säo Gonçalo do

Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

g.5.2. para todo ato inconveniente ou ilícitó que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administraçäo Pú-

blica ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo dos fatos' 0s casos ocorridos

durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruidos' pela Pregoei-

ra à procuradoria Geral do Município para apuraçã0, Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão

comunicados pela autoridade gestora compeienteà Procuradoria Geraldo Município de são Gonçalo do Ama-

rante - CE,

CLÁUSULA NONA - DA RESCISAO
g.1. A inexecução totar ou parciar do presente contrato enseja a sua rescisã0, com as c.nsequencras

contratuais, as previstas em lei e no edital'

g,2. Arém da apricação das multas já previstas,. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notiiicaçäo judiciar ou, extrajudiciar,. sem que assista à ooNTRATADA o direito de reclamar

indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de .n.rrgor- frovenientes da sua execuçã0, ocorrendo

quaisquer infraçöes å, ,u* cráusuras . ãäñJçoLr ou nas 
-r',pot** 

previstas na legislaçä0, na forma dos

artigos 77 e78da Lei No. 8'666/93'
g.3. o procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 7g e B0 da Lei No' 8'666/93'

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do Amarante -
- -' 

cE F;.;,F*' truiåJi?ïîåiifräifït*n, mmrl,*.m: 
prereituramunicipar@pmsga com'br- site:



PRËFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DO AMARANTE

SULA D MA- DAS DISPOSIç ES FINAIS

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execuçäo do contrato, em comPatib lidade com as

obrigaçöes por ele assumidas, todas as condiçoes de habil tação e qualificação exigidas na I citação

10.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de icitação e à proposta de

preços licitatória,

10.3, A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art' 58 da

Lei No, 8,666/93, alterada e consolidada'

10,4, O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo Og 4qulq(9 -
cE, ou por acordo das partes, com as Jevidas justificativas, nos casos previstos na Lei No' 8'6ô6/93'

10.5. A inadimplênc¡a oa boTtRATADA com referáncia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere a coNTRATnñE á responsabiridade por seu pagamento, ñem poderá onerar o objeto do contratoou

restringir a regularização e o uso dos bens pela Administraçäo'

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais' não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expres-sa autorizaçäo da Administração'

10,7. O Município oe êao conçalo do Amarante - cE, rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referênciâ, da proposta de preços e deste contrato'

10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcriçä0, todas as peças que formam o procedimento

licitatório e a proposta de preços adjudicada.

10.g. A execução do contrató será acompánhada e fiscalizada por servidor designado pelo Órgão contratante,

de acordo com o estabelecido no art' 67 da Lei No' 8'666/93'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. O foro da comarca Je sao Gonçrlo do Amarante - cE, é o competente_para dirimir quesloes decorrentes

da execuçäo deste ,ontráio, em obediên.¡u ãó disposto no g 2o do art, bb da Lei N0' 8,666/93, alterada e

consolidada,

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam, para

que produza os seus jurídicos e legais efeitos'

<<<DATA>>>

MUN|CíP|O DE SÃO GONçALO D0 AMARANTE -
CE

CNPJ N".

SECRETARIA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CPF NO,

CPF NO

<<<RAZAO SoCIAL>>>
<<<GNPJ N0,>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No,>>>

CONTRATADA

2,
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ANEXO V

PREGÄO ELETRÖNICO NO. 052,2023- SRP

Modelo da Declaraçäo (Empregador Pessoa Jurídica)

DECLARAçÃO

A.,,,,.,.,,,,.,,,. "' inscrita no CNPJ No

ö;i;j :: : : :: :::::: :::: ::: : ::: :tñ:'îon,l3'r,r "Ju ¿:?ffå]ï5 ,oii?,ilo. '(Îl

SSP/,,.,,,,..,. e do CPF no """"""":":"""""""""""' DEOLARA' para fins do

disposto no inciso vdo art, 27 daLein. 8.66é, ¿ã zt o. junho de 1993, acrescido pela Lei n09,854,de27 de

outubro de 1gg9, que näo emprega menorde dezoito anbs em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo

emprega menor de dezesseis anos,

Local e data

Assinatura (representante legal)

Carimbo
CNPJ/CPF

prefeitura Municipar de säo Gonçaro do Amarante_- Ej]ado do ceará Rua rvete A]gâ¡!gra, no 120 - cEp: 62.670-000 - são Gonçalo do Amarante -
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http://www.saoqoncalodoamarante'ce'qov'br/
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇAIO DO AMARANTE

ANEXO VI

DE6LARO, sob as penas da rei, para fins do pREGÃo ELETR9NIço 052.2023' sRP, que a empresa

#[nii;:i*ru:tll'L',lFå,å,î:,.if il,i'åï':îlff;å;.Ëlili."','i"i
como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que

venha alterar a atual li1tja;* quanto ¿ capãciãaoe jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade

Modelo de Declaração de ldoneidade para licitar

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAçAO

Locale Data

(assinatura do Diretor ou Representante Legal da empresa)

econômico-financeira

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante- lïado do cearå Rua lvete Afcå¡!9ra' no 120 - CEP: 62'670-000 - são Gonçalo do Amarante -

cE Fone/Fax: teSl s¡iiliog - cNpJ no 07.533 osälo¡or -re - ðèÈ oo.e2o.æz-ô'È-mail: prefeituramunicipal@pmsga'com'br - site:

http://www.saoooncalodoamarante'ce'qov'br/
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DT SÃO- GONÇALO DO AMARANTE

ANEXO VII. PREGAO ELETRONICO N0,052.2023. SRP

(Modelo de Declaraçäo de lnexistência de

Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação)

(NOME DA EMPRESA/LICITANTE)

CNPJ/CPF No '

, SOb as penas da lei, que até a presente data inexistem

rocesso I citatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

Local e data

Assin atura (Representante Legal)

Carimbo

CNPJ/CPF

ocorrências posteriores

prefeitura Municipal de säo Gonçalo do Amarante_-_E-stado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62.670-000 - são Gonçalo do Amarante -
- -' 
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